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na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota 
de empenho no valor de R$ 4.416,99 (quatro mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e noventa e nove centavos), que deverá onerar 
a dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.91.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.131.414-9, que acolho, AUTORIZO, em conformidade com 
a Portaria nº 05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, 
o empenho a favor do Suzano Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos - CNPJ nº 51.257.491/0001-91, para 
pagamento de emolumentos cartorários, com fundamentação 
legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no 
Decreto nº 57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. Em de-
corrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3002
.3.356.4.4.90.39.00.09.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : 

EDITAL 2017-1-155
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2017-0.114.164-3 SEISA MESTER EMP IMOBILIARIOS LTDA
INTERESSADO: SEISA MESTER EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA
ASSUNTO: OUC FARIA LIMA - DESVINCULAÇÃO DE CEPACS
FICA O INTERESSADO COMUNICADO A CONFIRMAR O TO-

TAL DE CEPACS A DESVINCULAR, BEM COMO A APRESENTAR, 
EM 30 DIAS CORRIDOS:

1) QUADRO DE ÁREA DO PROJETO APROVADO OU EM 
APROVAÇÃO;

2) ALVARÁ DE APROVAÇÃO, APROVAÇÃO/EXECUÇÃO E/OU 
CONCLUSÃO, SE HOUVER

3) PLANTA DO PAVIMENTO DE ACESSO COM A DE-
MONSTRAÇÃO DA FRUIÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI 
13.769/2004;

4) COMPROVANTE DE PAGAMENTO OU CÁLCULO DA 
MULTA POR CEPAC DESVINCU-LADO, EQUIVALENTE A 10% DO 
VALOR DO CEPAC NO ÚLTIMO LEILÃO DA OUC

CORRESPONDENTE, ATUALIZADO PELO IPC/FIPE.
CASO HAJA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO PESSOAL AO 

ITERESSADO, OU SEU REPRESENTANTE COM PROCURAÇÃO, 
ESTE PODERÁ SER FEITO ÀS TERÇAS E QUINTAS-FEIRAS, DAS 
14H30 ÀS 17H, CO CONDOMÍNIO MARTINELLI, 15º ANDAR, 
SALA 153-A, SEM PREJUIZO DO PRAZO ESTIPULADO.

 COMPANHIA PAULISTANA DE 
SECURITIZAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 1º ADITIVO AO CONTRATO SP SECURITIZAÇÃO 
N°02/2016

CONTRATANTE: COMPANHIA PAULISTANA DE SECURITIZA-
ÇÃO – SP SECURITIZAÇÃO - CNPJ/MF nº 14.693.925/0001-70

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A – CNPJ/MF nº 
00.000.000/0001-91

Cláusula Primeira: A cláusula 1.1 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação, por 
parte do BANCO, dos serviços de pagamentos a favorecidos 
indicados pela CONTRATANTE, compreendendo Pagamentos a 
Assalariados, a Fornecedores, Pagamentos Diversos, Liquidação 
Eletrônica de Boletos e Guias”.

Data de Assinatura: 23 de maio de 2017.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-

0.130.791-6 e em especial as manifestações de fls. 8, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor 
de Jacinéa do Carmo de Camillis - CPF nº 997.358.578-
04, para pagamento de prestações condominiais em 
atraso, referente a ação de cobrança de encargos 
condominiais - Processo nº 4002425-60.2013.8.26.0006, 
com fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 
4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na 
Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se 
nota de empenho no valor de R$ 15.583,27 (quinze mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos), 
que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3
.3.90.91.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.129.399-0 e em especial as manifestações de fls. 11, 
que acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria 
nº 05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empe-
nho a favor de Mario César de Novaes Bispo - CPF nº 
047.930.428-99, para pagamento de prestações condominiais 
em atraso, referente a ação de cobrança - Processo nº 0033670-
55.2002.8.26.0100, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e 
na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota 
de empenho no valor de R$ 28.033,59 (vinte e oito mil, trinta 
e três reais e cinquenta e nove centavos), que deverá onerar a 
dotação 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.91.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.129.391-5 e em especial as manifestações de fls. 8, que 
acolho, AUTORIZO, o empenho a favor do Condomínio 
Villa Castelli - CNPJ nº 00.688.112/0001-87, para pa-
gamento de prestações condominiais em atraso, referente 
a ação de despesas condominiais - Processo nº 0201942-
94.2011.8.26.0100, com fundamentação legal nas Leis Fe-
derais 8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 
57.578/17 e na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, 
emita-se nota de empenho no valor de R$ 106.643,27 (cento 
e seis mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e sete 
centavos), que deverá onerar a dotação 83.10.16.482.3002.2
.611.3.3.90.91.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.129.380-0 e em especial as manifestações de fls. 8, 
que acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Porta-
ria nº 05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o 
empenho a favor do Condomínio Villa Castelli - CNPJ 
nº 00.688.112/0001-87, para pagamento de prestações 
condominiais em atraso, referente a ação de cobrança con-
dominial - Processo nº 02014949-86.2011.8.26.0100, com 
fundamentação legal nas Leis Federais 8.666/93, 4.320/64 
e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e na Legislação 
Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota de empe-
nho no valor de R$ 20.209,83 (vinte mil, duzentos e nove 
reais e oitenta e três centavos), que deverá onerar a dotação 
83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.91.00.09.

 À vista das informações constantes no PA nº 2017-
0.130.785-1 e em especial as manifestações de fls. 8, que 
acolho, AUTORIZO, em conformidade com a Portaria nº 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, o empenho a favor 
de Cleslei Renato Batista - CPF nº 198.580.108-69, para 
pagamento de prestações condominiais em atraso, referente 
ação de execução de título extrajudicial - Processo nº 1021981-
91.2016.8.26.0007, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e 

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2017-0.024.815-0 IFB CONSTRUÇÕES E INCORPORA-

ÇÕES LTDA
Em data de 16 de agosto de 2017 foi exarado do processo 

n° 2017-0.024.185-0 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar o interessado nos seguintes termos:"
“O interessado deverá demarcar a galeria de Ø 2,00x 

2,00m que passa nos fundos do seu imóvel, bem como a 
correspondente faixa não edificável de 3,00m de largura para 
cada lado a contar da face externa desta, conforme mostrado 
em folha de nº 30. Esta faixa não edificável prescrita pelas 
Leis 11.228/92 e/ou 16.642/17 e Decretos 32.329/92 e/ou 
57.776/17, deverá ficar livre de toda e qualquer construção in-
clusive muro de fecho, podendo a área ser cercada por gradil."

Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Engª. Sonia 
– Fone: 3337-9882

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 ATA DE JULGAMENTO Nº XCIII - COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO 
PRESIDENTE Nº 035/17 CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016

EXPEDIENTE Nº 1522/17
OBJETO: DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL - 

CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exami-
nando o conteúdo do envelope de "Documentação" apresen-
tado pela empresa XPARE GESTÃO DE ESTACIONAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA, em atenção a todo Capítulo III do instrumen-
to convocatório, por UNANIMIDADE decide:

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: atendeu plenamente aos requi-
sitos estabelecidos no Edital;

2- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: NÃO aten-
deu plenamente aos requisitos estabelecidos no Edital;

"3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, estando em desacordo com o art.32, inc. I da lei 8.666 
de 1993."

3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: NÃO atendeu 
plenamente aos

Requisitos estabelecidos no Edital;
"Item 3.3.1 - Certificado de Regularidade de Situação para 

com o fundo de garantia de Tempo de Serviço ( FGTS )."
4- DECLARAÇÕES: NÃO atendeu plenamente aos requisitos 

estabelecidos no Edital;
"Capitulo IX - Anexo IV - Declaração de Isenção / Não 

Incidência."
Portanto, não foram integralmente atendidas, haja visto, 

não estar preenchido o item 3.3.1 do Capitulo III do Edital, o 
que conduz à INABILITAÇÃO da empresa XPARE GESTÃO DE 
ESTACIONAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interpo-
sição de Recursos, nos termos do disposto do Art. 109, inciso I, 
"a" da Lei Federal nº 8.666/93.

São Paulo, 22 de Agosto de 2017
Presidente da Comissão de Licitação

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET
DESPACHO
EXPEDIENTE Nº 1482/17
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 

002/16
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS 
EM REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL 
- CAD AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILIZANDO TECNOLOGIA 
DIGITAL EM PONTOS DE VENDAS - PDV.

I - Em face a não interposição de recurso à habilita-
ção da empresa CERMOB TECNOLOGIA LTDA - CNPJ Nº 
20.862.121/0001-50, inicia-se a contagem do prazo de 30 
dias para apresentação da documentação técnica, estabelecido 
no item 4.5 do edital.

São Paulo, 22 de Agosto de 2017.
Presidente da Comissão

 EXPEDIENTE Nº 1731/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, es-

pecialmente com base no Parecer AJU nº 0269/17, constante 
às folhas 254/255, e com fundamento no artigo 58, I, da Lei 
Federal 8.666/93, AUTORIZO o Aditamento nº 46/17 do Termo 
de Credenciamento nº 21/16, celebrado com a empresa DINÂ-
MICA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 
04.311.781/0001-96, referente ao credenciamento de empresas 
para a distribuição do CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD do sistema 
de estacionamento nas vias, logradouros e áreas públicas do 
município de São Paulo utilizando tecnologia digital denomina-
da estacionamento rotativo digital - ERD.

I - Por força do Aditamento fica autorizada a distribuição 
do cartão azul digital - CAD aos usuários do sistema de estacio-
namento rotativo nas vias, logradouros e áreas públicas do mu-
nicípio de São Paulo também por meio do sistema operacional 
de Vale-Cartão ou GIFT CARD ZONA AZUL. 

II - Publique-se.
São Paulo, 22 de agosto de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE 1731/16
FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 

046/17 REFERENTE AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 21/16, celebrado com a empresa DINAMICA ADMINIS-
TRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede à Rua Ângelo 
Prado Sobrinho, 63 - Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06.717-
075, com telefone nº (11) 3733-5882, inscrita no CNPJ sob nº 
04.311.781/0001-96, referente ao credenciamento de empresas 
para a distribuição do CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD do sistema 
de estacionamento nas vias, logradouros e áreas públicas do 
município de São Paulo, utilizando tecnologia digital denomi-
nada Estacionamento Rotativo Digital - ERD, conforme Cha-
mamento Público nº 001/16 a fim de implantar a distribuição 
do Cartão Azul Digital - CAD também por meio do sistema 
operacional de Vale-Cartão ou GIFT CARD ZONA AZUL, com 
fulcro no artigo 58, I da Lei Federal nº 8.666/93. Formalizado 
em 22/08/2017. 

- Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida 
pela SABESP e cópia da conta de água recente;

-Publicação para requerimento de licenças ambientais em 
jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86 e ser entregue após a autuação do processo 
administrativo. (Somente no caso de solicitação de “Declaração 
de Atividade Isenta de Licenciamento Ambiental” não é neces-
sária publicação); OBS: Publicar que requereu junto a SVMA a 
regularização da licença ambiental de operação.

-Comprovante de pagamento do boleto.
OBS.:1Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 

caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
diascontados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 876/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.071.782-3 - Interessado: PAZZO DO BRASIL EIRELI 
- EPP – Solicitação da Licença Ambiental Prévia, Instalação e 
de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais de Licenciamento Ambiental no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1.) Tendo em vista o atendimento parcial da complementa-
ção do documentos solicitados, apresentado por meio do TID nº 
16335011, juntado ao PA, fls. nos189 a 195 do PA, informamos 
que para o prosseguimento da Solicitação da Licença Ambiental 
Prévia, Instalação e de Operação, faz-se necessário apresentar 
documentação relacionada abaixo.

a-Auto de Licença de Funcionamento para empreendimen-
tos em atividade, emitido pela Subprefeitura local;

b-Apresentar o Auto de Regularização (ANISTIA), de acordo 
com o Comunique-se (SISACOE) Supervisão do Uso e Ocupação 
do Solo -SUOS - LEIS 11.522/94 ou 13.558/03 alterada pela LEI 
13876/04, a partir da data da publicação DOC 07/02/2017, se 
houver;

c-Relatório de ensaio de medição de ruído do empreen-
dimento em operação, de acordo com a Norma NBR 10.151 
– “Acústica – Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando 
o conforto da comunidade – Procedimento”, da ABNT, confor-
me Resolução CONAMA n° 01 de 08/03/1990, retificada em 
16/08/1990. Este Relatório deverá ser elaborado por um pro-
fissional devidamente habilitado, acompanhado de cópias da 
carteira do CREA/SP, Respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, e o comprovante de pagamento da ART (referente 
ao Laudo de ruído);

d-Memorial de Caracterização do Empreendimento – MCE, 
devidamente preenchido, assinado por profissional habilitado e 
acompanhadas de cópias da carteira do CREA/SP e Respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, e o comprovante 
de pagamento da ART (referente ao MCE);

e-Fluxograma de toda a instalação dos equipamentos utili-
zados no processo de produção, devidamente legível;

f-Esclarecer se no local existe Caldeira. Em caso afirmativo, 
apresentar a documentação de acordo com a NR-13 Caldeiras e 
Vasos de Pressão;

g-Croqui de localização da empresa;
h- Comprovante do boleto de pagamento da guia de 

recolhimento referente a análise de processo. O prazo máximo 
para o pagamento é de cinco (5) dias úteis a partir da data 
de emissão. A emissão da segunda via do boleto só é possível 
até o prazo máximo de 30 dias a contar a partir da data da 1ª 
emissão.

2.)Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 
data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado à Rua 
do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário das 
8:00 às 17:00 h.

Assim sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA 
NORMATIVA 01/2014

3.) Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados.

OBS:Dúvidas quanto ao comunique-se dirigir ao DECONT2/
GTAIA/IND, por meio do e_mail decont2@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE: 875/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.135.010-9 - Interessado: RETIFICA E USINAGEM 
CARNAÚBA LTDA/CARNAÚBA MANUTENÇÃO E REPA-
RAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA CNPJ: 03.301.556/0001-06 
– Solicitação de Renovação da Licença Ambiental de Operação

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita:

1.) Comprovante de pagamento do boleto de preço público 
de análise ambiental referente à solicitação da Renovação de 
Licença Ambiental de Operação.

Obs.: O boleto tem validade de 5 dias corridos da data 
de emissão. Caso necessite de uma segunda via, será emitida 
somente uma única vez e deverá ser retirada presencialmente. 
A entrega do comprovante de pagamento da segunda via 
deverá atender o prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste 
comunique-se no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

COMUNIQUE-SE: 890/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2014-0.307.970-2 - Interessado: El Chido Indústria 
e Comércio de Sorvetes LTDA - ME Solicitação de Licença 
Ambiental de Operação – Regularização.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, solicita:

1) Auto de licença de funcionamento;
2) Comprovante do boleto de pagamento da guia de reco-

lhimento referente a analise de processo (prazo máximo para o 
pagamento é de cinco dias úteis a partir da data de emissão), 
caso necessário será emitido uma única 2° via, que deverá ser 
retirada presencialmente na Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente da Cidade de São Paulo;

Obs. 1: Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, situado 
à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, no horário das 8 às 17hs, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo, o referido P.A. 
será indeferido.

Obs. 2: Para dirimir eventuais dúvidas quanto ao Co-
munique-se agendar horário no e-mail: decont2@prefeitura.
sp.gov.br.

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

CÓDIGO / PROPOSTA: DATA: 

SUBQUESITOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

20% 1 2 3 NOTA DO 
QUESITO

Divergências

Raciocínio Básico 10 2 5 5 7 5,67 2

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 4 7 7 11 8,33 4

Idéia Criativa 25 5 5 5 10 6,67 5

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 3 6 7 9 7,33 3

PLANO DE COMUNICAÇÃO 23,00 24,00 37,00 28,00 MÉDIA FINAL

CÓDIGO / PROPOSTA: DATA: 

SUBQUESITOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

20% 1 2 3 NOTA DO 
QUESITO

Divergências

Raciocínio Básico 10 2 7 7 9 7,67 2

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 4 11 11 15 12,33 4

Idéia Criativa 25 5 12 11 15 12,67 4

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 3 9 7 12 9,33 5

PLANO DE COMUNICAÇÃO 39,00 36,00 51,00 42,00 MÉDIA FINAL

CÓDIGO / PROPOSTA: DATA: 

SUBQUESITOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

20% 1 2 3 NOTA DO 
QUESITO

Divergências

Raciocínio Básico 10 2 9 9 8 8,67 1
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NOTAS DA SUBCOMISSÃO
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1

NOTAS DA SUBCOMISSÃO

NOTAS DA SUBCOMISSÃO

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 4 19 18 15 17,33 4

Idéia Criativa 25 5 24 24 19 22,33 5

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 3 13 14 13 13,33 1

PLANO DE COMUNICAÇÃO 65,00 65,00 55,00 61,67 MÉDIA FINAL

CÓDIGO / PROPOSTA: DATA: 

SUBQUESITOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

20% 1 2 3 NOTA DO 
QUESITO

Divergências

Raciocínio Básico 10 2 7 6 8 7,00 2

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 4 10 13 14 12,33 4

Idéia Criativa 25 5 15 16 19 16,67 4

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 3 10 10 13 11,00 3

PLANO DE COMUNICAÇÃO 42,00 45,00 54,00 47,00 MÉDIA FINAL

CÓDIGO / PROPOSTA: DATA: 

SUBQUESITOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

20% 1 2 3 NOTA DO 
QUESITO

Divergências

Raciocínio Básico 10 2 8 8 10 8,67 2

Estratégia de Comunicação 
Publicitária

20 4 18 14 18 16,67 4

Idéia Criativa 25 5 20 21 25 22,00 5

Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 3 12 12 15 13,00 3

PLANO DE COMUNICAÇÃO 58,00 55,00 68,00 60,33 MÉDIA FINAL

CÓDIGO / PROPOSTA: DATA: 

NOTAS DA SUBCOMISSÃO

NOTAS DA SUBCOMISSÃO

NOTAS DA SUBCOMISSÃO
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